
Caxias do Sul, 01 de abril de 2026.

JUSTIFICATIVA

A presente  justificativa  tem por  finalidade  fundamentar  a  necessidade  de

Dispensa  de  Licitação  para  a  criação  de  novo  roteiro  de  Transporte  Escolar,

denominado  Roteiro  406  T,  em  caráter  excepcional  e  emergencial,  diante  da

demanda verificada para o ano letivo de 2026.

A  medida  decorre,  inicialmente,  do  aumento  no  número  de

crianças/estudantes matriculados na EMEF Érico Veríssimo e na EEEM Antônio

Avelino Boff, residentes no distrito de Vila Seca, o que ocasionou a insuficiência da

estrutura anteriormente disponível para atendimento da demanda.

Ademais,  constatou-se a necessidade de readequação do Roteiro 401 T,

mediante  a  retirada  de  trechos  e  sua  transferência  para  o  novo  roteiro  ora

proposto, tendo em vista que o itinerário anteriormente praticado, em razão de sua

extensão, não vinha possibilitando o cumprimento adequado dos horários de início

das atividades escolares, especialmente no turno da tarde, gerando prejuízos à

pontualidade e à organização pedagógica.

O  novo  roteiro  permitirá  a  otimização  da  logística  do  transporte  escolar,

garantindo maior eficiência operacional e assegurando o acesso e a permanência

dos estudantes na escola, em consonância com o direito fundamental à educação.

O fornecimento do transporte escolar para estudantes da educação básica

pública encontra respaldo na legislação vigente, especialmente na Lei Estadual nº

12.882/2008  e  no  Decreto  nº  45.465/2008,  bem  como  na  Lei  Municipal  nº

7.749/2014 e no Decreto nº 17.046/2014, que estabelecem diretrizes para a oferta

do serviço.
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A  contratação  por  dispensa  de  licitação  justifica-se  pela  necessidade

imediata de atendimento da demanda educacional, não sendo possível aguardar a

tramitação  regular  de  procedimento  licitatório  sem  prejuízo  ao  acesso  dos

estudantes à escola, caracterizando, assim, situação que demanda solução célere

por parte da Administração Pública.

A prestação do serviço terá início após a publicação do contrato no Diário

Oficial  do  Município,  com vigência  até  31  de  dezembro  de  2026,  abrangendo

integralmente o ano letivo em curso.

Por fim, registra-se que, no segundo semestre do corrente ano, o referido

roteiro será incluído em procedimento licitatório regular, caso a demanda persista

para  o  próximo  ano  letivo,  assegurando  a  observância  ao  princípio  da

competitividade e à busca pela proposta mais vantajosa para a Administração.

De acordo,

André da Silveira

Diretor Administrativo

Marta Maria Susin Fattori

Secretária Municipal da Educação
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